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Companhia de
Desenvolvimento

de Vitória

PORTARIA CDV N2 024/2005

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de Vitória, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social.

RESOLVE:

Art. 1!L Instituir gratificação, a servidor concursado, pelo efetivo

desempenho da função de Secretária de Diretoria.

Art. 2SLFixar a gratificação mensal pelo efetivo desempenho da função

de Secretária de Diretoria em R$ 436,80 (quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta

centavos) .

Art. 32 - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,

~evogando-se as disposições em contrário.
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